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TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
[IMAMN].
OHIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE RAÇAO PARA CÃES E GATOS RECOLI-IIDOS DAS RUAS DO MUNICIPIO DE MORADA
NOVA E AERIGADOS NO CENTRO DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS DE MORADA NOVA
[CATAMN] DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, DO
EDITAL.
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA [IMAI/IN).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.

Í ¡-

ORIGEM. MODALIDADE, CRITERIO DE IULGAMENTO E ESPECIFICACAO DO LOTE.

O presente termo de referencia é oriundo da Solicitação de Despesa, procedente do INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, conforme especificações dos itens abaixo discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/U2 c/c Lei NE.
8.666/93.

IUSTIFICATIVA

A aquisição de ração para cães e gatos visa ao atendimento das necessidades diárias de alimentação dos
animais recolhidos nas ruas do Municipio de Morada Nova e, temporariamente abrigados no Centro de
Acolhimento Temporário de Animais, deste municipio, de responsabilidade do INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE MORADA NOVA.

O levantamento fora realizado pelo setor responsável da Autarquia requisitante deste termo, dentro das
reais necessidades para suprir os serviços a serem desenvolvidos.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos l, ll e III da Lei 10.520/2 002 elaboramos o presente Termo de Referencia
para nortear a compra de Materiais objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria
Requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique
preços de mercado e qualidade nos produtos. visando ã formação de contrato.

oejsrlvu
Em cumprimento a Lei federal nfl 8.656/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores É que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de
referência.
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O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
í I-III-H I-I I-u"'l.l.¡ I l __u_ FH -J-I_| í

P_ ___ _ _ Lots uN1co_-_RA_çÃo PARA ç¿iz_s E c.ATos _ __ _
rrzng _ _ _ Dzscagpga _ _ _ uniu. QUANT

Ração para cães adultos, composição basica: carne bovina, carne de
frango, gordura de origem animal estabilizada, milho, trigo, soja,
arroz, premix vltaminico e mineral;
niveis de garantia: umidade (max) 12%, proteina bruta (min) 21%.

1. extrato etereo [min] 10%, mat fibrosa [matt] 4*/e, mat mineral (max) I-(O 54.000
10%, calcio [max] 8%, fosforo (min./max) 0,8% / 1,4”/e, vitamina D3
(500ui/kg), vitamina e (50 ui/ltg), colina (1.200mg), taurina
[1.000mg), potassio [5.500mg), zinco [130 mg), ferro [90 mg),
mHfleH!1ëfiH1alí0f1=>(2 fllsla.§slsi1ífl(U›15 mal» . l _ _ _
Ração para cão filhote, composta de milho integral moído, farinha
de subprodutos de frango, farelo de gluten de milho, farelo de soja,
quirera
de arroz, gordura animal estabilizada, cloreto de sódio [sal comum),
fosfato bicalcio, cloreto de potassio, inulina, hidrolisado de fígado de
ave e suino, vitamina e, ácido ascõrbico (fonte de vitamina c), cloreto
de colina, I-lisina, dl¬metionina, corantes (dioxido de titanio e
caramelo), premix vitaminico, premix mineral, antioxidante bht.
niveis de garantia: umidadefmax) 12%: proteina bruta[min)
26,0%; extrato etero [min] 9,5%; materia fibrosa (max) 3,0%:

2- matéria mineral (mai-it] SÉ/o; calcio (min/max]1,0 - 1,4%; KG 15-200
fosforo[min/max) 0,85 - 1,2%; potassio[min_) 0,5%; sodio[min)
0,2%; lisina[min) 7.0U0mg/Itg; metionina[min] ‹fl~00Omg/kg;
vitamina e (min) -fi-50 ui/kg; vitamina c (min) 70mg/1-tg; inulina (min)
3000mg/kg; vitamina a [9000ui/lag); vitamina d3 fõüüui/kg);
vitamina eifsmg/ag); vitamina az [ama/lis): vitamina biz
[20ug/l-cg); niacina [20mg/kg); acido pantotenico (1.0mg/lag); acido
fõlico [img/Rã); colina [1100mg/lag): zinco (110mg/REI; ferro
[70mg/kg); cobro [10mg/kg); manganês [7mg/lag); iodo
[1,4mg/líg); selënio (0_,_1mg/ltg) _
Ração gatos adultos, farinha de carne e Ossos, farinha de peixes,
farinha de Visceras, milho integral moído,
Prebiõiicos [mananoligossacarideosmos), farelo de gluten de milho

3. 21, Farelo de trigo, farelo de soja, farelo de Arros, semente de RD 10.800
linhaça, quirera do Arroz, ácido fõsforico, calcãrio Calcitico, cloreto
de sodio, corante

_[_amarelo taiztrazina, azul _brilhante, Vermelho ponc_eau), premix _ _ _ _

-_ '

1 _
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mineral Vitamínico [ acido folico, acido Pantotenico, biotina, colina,
cloreto de Potássio, dl-metionina, iodato de calcio, L-lisina, niacina,
oaido de magnesio, Oaido de ainco, selenito de sodio, Sulfeto de
colore, sulfato de manganês, Sulfato ferroso, taurina, vitamina a,
Vitamina bl, vitamina l;;:2, vitamina b6,
Vitamina b12, vitamina d3, vitamina e, Vitamina 1:3), fosfato
bicálcico, gordura de aves estabilizada.
Níveis de garantia: umidade [max] 10%; proteína bruta [min] 30%;
extrato etereo (min) 10%; materia fibrosa [mas] 4%; materia
mineral [max] 8,5%; calcio [min/man] 1,2% / 1,8%; fosforo
[min/man] 0,8% / 1,4%; vitamina
a [10.000 ui/kg); vitamina d3 [500 ui/kg): vitamina e [50ui/kg);
colina (1200mg]; taurina (1.000mg]; potássio (5500mg); zinco.
(isomgy farm {-some); inangznêz [tomelz ines (ema): se-lêznú

, - - - äyramwaksi.

_ í LRaçao para gato filhote, Umidade [min.] 12,0%, Protoma Brutal 1
[min.] 30,0%, Eittrato Etéreo [mim] 9,0%, Matéria Fibrose [min._]

4. 4,0%, Matéria Mineral [min] 9,0%, Cálcio (min.] 2,-'-i%, Fósforo
(min.] 0,7%, Ácido Linolênico [min.) 0,25%, Ácido Linoléico (min)
1,25%

KG 5.400

Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lote único levando em
consideração os Produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta a prirmipio da
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito ci mais ampla competição e conforme
previsto no art, 23 §§ 11* e 25* da Lei NE 8.666/93.

Obs. 2: Quanto a divisão técnica do lote os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos gaardarem
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto licitado, de modo a
manter a competitividade necessaria a disputa.

Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o criterio de julgamento por item geraria um ntimero muito
grande de contratos a serem fiscalizados para o atendimento de um mesmo objeto, o que diƒicultaria a
coordenação das atividades, pois a unidade gestora não conta com servidores suficientes para fiscaliaar e
acompanhar um elevado niimero de contratos. Desta feita optamos pelo criterio de julgamento menor preço
por Io te.

Obs. 4: No que dia respeito ao principio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualiaar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração publica e encarece o contrato
final, haja vista tambem que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem
comercialiaando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em
teia hd um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aum en to de quantitativos e conseauen temente, numa redução de preços a serem pagos pela fldrninistração,

asrsnsncuu, nos Pasços
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.
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LI:nas ALTERAÇÕES E tm r1scaL1zAÇAo'Do contre-'tro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 0.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não ezclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DO PREÇU DO REAIUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.

REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 [doze]
meses, hipotese na qual podera ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

REEQUILÍBRID ECONÔMICO-FINANCEIRU: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da ezecução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econõmica extr'aordinãria e entra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Nê. 0.666/93, alterada e consolidada.

JH'DAS DHRIGAÇDES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONT!-L-NADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CON'l`RATAOA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal ne 0.666/1993 e suas alterações.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HDVA
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Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

í

DAS DBRICAÇOES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no 'l`ermo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o iiitiso j_ll do § 32 do gift, ]|5 da Lei 11-il 5,555, de 1003, .

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

T

PRAZO, CONDIÇOES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NS. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçoes, alterações e
rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERWÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a. conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e«mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO- 725 H- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E'H1I0.IJ00
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O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera e atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
iii) No prazo de no máximo de Qfi lflincol dias ggzzjflgs apõs o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 0711 às 1311 [horário local).

O aceite des produtos/servi ços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil de fornecedor
per vicio de quantidade, qualidade eu disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, ne Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
Para os produtosƒserviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s] unidade(s] gestorafs) do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidacle[s) gestora(s].
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente à Administração eu a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduxindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatu ra pela Contratada.

O pagamento semente será efetuado apõs o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
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I-lavando erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar~se-ã
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contra tada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta_] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao flndar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DAS RESCISOES CON FRATUAIS

A rescisão contratual poderá ser:

a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 75 da Lei Federal ng 8.665/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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C] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ni* 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

nas sanções Aomrnlsrtmrlvns
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni* 10.520, de 2002, a licitante/Adjudlcatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:
1.5. Comportar-se de modo inidóneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
J_.7. Fizer declaração falsa:
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de atá 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s] item(s) prejudicado(s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá cinco anos;

2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.2. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referencia.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar~se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ni' 8.666,
de 1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
2.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

na FRAUDE E na connueçltü

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida snbcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem¬se
as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
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b) “prática frauduIenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conIuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e ã execução do
contrato.

A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

nos oocuml-nvros os Haelurnção
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos irnpeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer'
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7* da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com e Município de Morada Nova
do[s) sóciofs) e/ou proprietário da empresa.
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A] HABILITAÇAO IURIDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[`s) cópiafs)
do[s) CPF e RC do[s) sócio[s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da[s) cópiafs) do[_s) CPF e RC dofs) sóciofs) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PAM FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social:
V) Regimento interno com a Ata da assemblêia que o aprovou:
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

É E.s] Quatlricaçao economico-rlnanczma
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
[2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa. situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmícas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
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e- ,, icontador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante flƒäãlludia
empresa:
b/I-) No caso de empresa recêm-construida (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (_com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
|z›.7) csirrlof-io NEGATIVA nz oec1tt:TAçÃo os Fntãncm ou concoaoara expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.'?" acima.

C] REGULARIDADE FISCAL

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA IURÍDICA -- CNP);
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto a Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENOAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igugjdgdg de CNP|.
cfl) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n-F 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN1.B212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP) com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALI-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c-7) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa
proponente;
c.õ) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar jgualdadg dg CNP|
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele ê válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.'_í3) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos S11 |I¿;jj¡1ta| djag gntezioreg g"
glgta de ghgztttra do ggztgme.

o] Quzitiricação Tecnica
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.--'EfJ Ir-d.1] Apresentar pelo menos U1 [um] Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito PúbliÊIä“`oer“`
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para. desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação, este com reconhecimento de firma da assinaturas do CONTRATANTE.

E) Demais oocumsmros necessamos nana Hzteiuraçao
e.1] Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1] A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de end- eco emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo socio(s] e ou Pro v tárioda empresa.

_r_ I'  ll 'W ILuc a z 1 ff maRabelo
INSTITUTO DO MEIO AMEI NTE DE MORADA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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MINUTA DE CONTRATO

conrnaro na
conrnaro que Fazem enrne si a Paererruea
Municipal. oe Monaoa Nova, arnaves oa
secaerania oe e no ourao
cano a elvrenesa , Que assim
Paaa o rim Que A secura oectaealvlz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de __ pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada Nova, Cearã, inscrita
no CNP]/MF sob o nã _ _ _ _ , neste ato representado pelo [a] Secretãrio[a] de
_ _ , Sr.[a] _ _ , portador(a_] do CPF nã. íí, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ , com sede a _ _ _, inscrita
no CNP] sob o nã. _ , representada por _ _ _, portador[a) CFF nã.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nã. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e ãs cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

ctausuta Panvleiaa - oa ruuoamenraçao cesar.
1.1- Fundamenta~se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nã disposições da Lei Federal
nã 10.520, de 17/07'/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto nã 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal nã 002 de 22 de janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei nã
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.201-l-/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nã 155/2016, de 27 de
outubro de 2015, Lei Federal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente contrato.

ctausuta seounoa - oo osjero

2.1- aoulsiçao os _ __ Í , De aeseonsaeluoaoe o_ _ _ _
__ _, oesre Mumcirio, De acoaoo con as csreclricações E
Quarrrioaoes Mmlnas exioloas De acoaoo com remo oe nereaencla, anexo mo entrar..
ctausuta Tenceiaa - oo Paeço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de R$ _ _ [ _ _ _ _ _ ], distribuídos da seguinte forma. [INSERIR
Ptamtna oe Pneçosj.
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"\|.|.¬.ctaosota Quanta - oa ounaçao no cournaro
%feaaraf:“4.1- O contrato terá um prazo de vigência atê _ _ _ , a partir da data da assinatura,

podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ctausuta qomra - oa Fonre os Recunsos

5.1 ¬ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã.: _ _ ¬ _ : elemento de despesas:

__ ¬ _ _ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_. -

ctaosuta sexta - no vnsço oo aeajusrs e oo eoultisnio economico-rmanceiao
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal. custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
6.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.3. REEQI..lILÍl3RIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveís, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econõmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Nã. 8.666/93, alterada e consolidada.

ctausota sirrnvia - nas atreaaçöes s oa riscatlzaçao oo colvrsaro
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1ã, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar»se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1983, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art, 70 da Lei Federal nã 8.666/83 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA PRAZO. CONDIÇOES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade Financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac¬-simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos /serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b] No prazo de no máximo de [ _ ) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h [horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4-. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da(s) unidadefs) gestora[s) do Município de Morada Nova/CE.
8.2.8.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidadefs] gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo .máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 3D [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhament.o dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
8.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pro~rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(1:rinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de fforma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctausum Nona - nas oalucaçoas na contlmranrz
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
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9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

Éctáusuta níicnvm -» nas osnioaçoss na contnzrrana
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Provideiiciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4» Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 fvinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
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c1.ÃusIII.A DÉCIMA PRIMEIRA - nas simçoss E Inrnaçoss ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidõneo:
111.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.'7. Fizer declaração falsa;
1i..1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s] item(s] prejudicadofsj pela conduta
do licitante:
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sezá em processo administrativo que
assegurará o contraclitõrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As mIIltas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctáusnta nscnvia sasunnâ ¬ nas asscisoss coixrraarnais
12.1 » A rescisão contratual poderá ser:

a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da l..ei Federal aê 8.666/93;
bj Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. '78 da Lei nê 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
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13.1. As licitantes devern observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida snbcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
Iii] "prática frauduIenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competit.ivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em uni processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] “prática obstrutiva":
(1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução uni contrato fiiiaiiciado
pelo organisnio.
13.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corriiptas, fraudulentas, conluiadas ou coercltivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo fiiianceiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctausuta nsclma Quanta - no Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCIRADA NDVA
AV. MANDEL CASTRCI. ND. ?'2E - CENTRCI - MDRADA NDVA - CEARA- CEP EEEI-=IÚ.DDD
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Paeseiruaa Municipal. ne ivionana Nova 't'
_ __ ffae ittiiafiiE, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (tres] vias para

que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova [CE], de _ _ de 20_,.

Secretaria _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _ _
Nome:
CPF/MF:

02. _
Nome:
CPF/MF:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCIVA
AV. MANCIEL CASTRC, ND. 723 - CENTRCI - MCIRADA NDVA - CEARA- CEP E2EI4D.IJIIII

CNPJ CIT.T32.3-4313301-OO - CEF D3.3ED.1T1-4. E-MAIL: Iioitaeaom |1@putIpok.oom.I1'ii' - Fone: (33) 3422 1331
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nê

OBIETO: __ _ __ ___ , __ _ _ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

Razão sociai. na LIcI'I'aN'rE |

NOME DE FANTASIA: .j

CNH: 1

... jENDEREÇO COMPLETO:

BAIRRO: j CIDADE: | j CEP:

rons/tax: j_
' I-:Nnsnaço stetnonico no i.iciTaN'i¬sz l

DADOS CREDENCIADO:

A RG NE:

CPF NE:

ilíz
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CACTRO. NO. 723 - CENTRO - MORADA NOMA - CEARA- CEP E234-0.333
CNPJ ElT.T32.340!üDO1-DO - CEF ü3.32D.1T1-4. E-MAIL: Iloi a aomn outlook. rn.I'_Ir- Fone: (33) 3422 1331
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ANEXOIV

nEcLaRaça0 DE HAEILITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa , inscrita no CNP] 11.9 , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

_ Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTSECNDT.

__í,__de___í,de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

li/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO. NO. 723 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 32343.DIlD
CNPJ üT.T32.34fli0o01-00 - CEF DE.8.'i0.1?1¬d-. E-MAIL: iicitaeaomn utlooi~t.corn-br - Fone: (88) 3422 1331
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nsctaaaçao DE Patos suPERvENIENTEs

Pazoao PRESENCIAL Na
1 

A empresa . inscrita no CNP] ng. , com sede
_ _, declara, sob as penas da Lei, que atê a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

_. í__ de , __ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. T23 ¬- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 3234D.üOEI

CNPJ IJT.T33.3-1010031-no - CEF 03-32EI.1?'1«4. E-MAIL: Iicitaca outloolccom br - Fone: (33) 3423 1331



íäl. áääfi* °l?¿¬_¿Ê:

Es'rAoo oo CEARÁ ZH,
PREFEITURA MUNICIPAL oe Moaâoa Novà íTz=='1_.I_¢,_q __ _*

DECLARAÇAQ Nos TERMOS Do1NcIso XXXIII Do ARTIGO 72 DA cr

oEcLAaAçÃo

A empresa _ _, CNP] ng. _, . com sede
_ declara, em atendimento ao previsto no edital do
Pregão Presencial n.9 I que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_,____deí__de 20__

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

UBS.: Se a empresa possuir menor de '16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze] anos. deverá declarar essa coiidição.

QI.
FREEFEITURÀL MUNICIPAL DE MORADA HÚVA

AV. MANUEL CASTRÚ. NU. TEE - CENTRE! ¬-› MDRADA NDVA - CEARA- CEP 529-4ü.DÚD
CNPJ DT.TB2.3-ÉDÍDDÚ1-DD - CGF Ú$.H2fl.1T1-4. E-MAIL: Iiflitgg-EIDIHr'I@cI›L|I:Ig~cIk.f:‹:II'rI.h|'- Fnflfli (EB) 3422 1331
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ANEXO VII 'fit-zz,~,E.,¡._,.,I,-,af=~'

oEcI.ARAçÃo DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MIcRo EMPRESA ou EMPRESA os PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N2

A empresa _, CNP] n.9 _ _, com sede
; Declaro [amos] para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei
Federal n-É 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

í___,íde___íc1e2D_

(Assinatura, nome e Número da Carteira Identidade do Declarante]

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL DASTF-ID, ND- TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARÁ- CEP E2EI4[l.[lI]D

CNPJ DT.TEE.E4DIDDD1-DE ~ CEF DE.92D-1?*l 4. É-MAIL: lltiitaü-Elgg g@OLItIOOk.I.':Om.br - Fone: (BE) 3422 1351
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ni' 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nã 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ãs cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ni* _.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

assumimos O compromisso de bem e fielmente executar O objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

flgflgg gecessários, pgzg glgbgrgção da Ezgpggfifl flggzgrcial:

1. A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto as expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, MARCA
dos Produtos [para todos os itens dos lotes), de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem
1 ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b] estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. 0 prazo de validade das propostas serã de no mínimo 60 [sessenta] dias.
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADIVllNlSTRA'l"lVAS"

QL
PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADÀ NUMA.

AV. MÀNDEL CAETRID, ND, TEE - CENTRE - MÚRADA NDVA - CEARA- CEP EEEH-D.flDD
CNPJ Ú?.?E2.E4DfüDD1~DÚ - CGF DE.E2D.1T1-11-_ E-MAIL: líoitaoaornn lool-t.c:o|'fl.hr - Fone: (EE) 3422 1381

ääjüg É E Ífgƒiäfi
'¬-.



Í

EETAOO Oo OEARA

H.-h

z A Gê lis;äälh fg?1%;

sf*

rí- '_¡¡..-.|"ír._

PREFEITURA NIUNIOIPAL OE MORADA NOVA fz‹,¬,,,.,.,_m,,-,,,rIz~'

[INSERIR PLANILHA)

Proponente:

CNP] nfl:

Valor global da proposta: R$ ( ___)-

Dados bancários:

Validade da Proposta: (_____) dias.

Atenciosamente,

 í

[Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante]

Q
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MURAUA NUWIH

AV. MANUEL CAETRU. NU. 725 - CENTRU - MUFIADA NUVA - CEARÁ- CEF' E2EI4D.DDD
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ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viNcuI.o EMPREGATICIO cOM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

pOrtadOt[a] do RG DE e CPF ng
, _, residente e domiciliadofa] ã _ , _, ocupante do cargo
de , da empresa inscrita com O CN P] nfl
_ , com sede ã _ _ _ _ declaro para Os devidos
fins que nao tenho nenhum víncgle empregatície de nenhuma netezeza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_ ,,,_de_de20_

ASSÍNATURA DOÉcI,ARANTIs_

(*] A Declaração será para todos os socios da empresa [SEPAl`~1ADAMENTE), se for O caso.

PRE-.ÍEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL CAETRU, NU. 'I'2EI -¬ CENTRU - MURAUA NUVA - CEARA- CEP E2311-ÚIIEIEI

CN P-.I IJT.TC2.B4DfIÍIDÚ1¬DD - CEF DE-EI2D.1 71 -4. E-MAIL: ll i Oaomrl Outlook O .hI'- Fone: (B3) 3422 1331
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ANEXO X H MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE _
PREOÃO PRESENCIAL NE_ _~
ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de

Aos _ dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial N”

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em _/_/20_, conforme Lei Municipal D9 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a] _ _, Secretáriola] de

, portadOr(a] do RG DE ___ e CPF ng _ , e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s] , representantes legal(`is) das empresa[s]

_ , inscritals] com o CNP] ng _, todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

ctAusuI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP NP

_ _-_ _ , e nos termos do Decreto Federal Dê 7.892 de 23/01/2013, publicado no
D.0.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal DE 002 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como, nas Leis Federais OP 10.520/02 e n.ê 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cI,ÁusOI.A SEOONDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto O registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

_ _ _ _ _, de acordo com O Anexo I - Termo de
Referência do edital, para O período de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e sera incluído, na respectiva ata., O registro dos
licitantes que aceitarem Os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas a legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

0 prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme O jeçiso lll de § 32 do art. 15 da l,ei nifi 8.566, de '1 923.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2EI4IÍI-DflCI
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c1.AusoI.A QUARTA - DA EERENEIA DA ATA DE REo1sTRO DE PREÇOS
Caberá ao INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA UMAMN) o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas
das Legislações Federais vigentes.

ELÁUEULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE Pnsços
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato. a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o praxe de OS [cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma ves
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

cI.AusUI.A sExTA - DAE oERIoAçoEs E RESPDNSAEILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

:_-1] Atender aos pedidos efetuados pelo [s] orgão (s) ou entidade [s] participante [s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b] Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de atê D5 [cinco] dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
d] Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalisação ou acompanhar a
execução contratual.
I) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

PRE EFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras provI'dências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g] Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tocnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 2-1- (vinte e quatro] horas.
hj Substituir ou reparar o objeto,/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 [quarenta e oito] horas
contado da sua notificação.
i] Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições do garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela AdIn.inistração;
I) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria NE 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação cerrelata em vigor a ser exigida.

cLAosuLA SÉTIMA - Do PREÇO DO REA|usTE E Do EQUILÍBRIO Economico-FINANCEIRO

PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre O fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

REA]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
[doze] meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
economica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA oITAvA - DA FRAUDE E DA EORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratades, se admitida snbcontratação, o mais alto padrão de êtica durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta eu indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
Contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação eu omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
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processo de licitação eu de execução de contrato; Ê; ¶ wgsfi
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitante'ã',“liiIm
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a
execução do contrato.
cj "prática obstrutiva":
[1] destruir; falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

2. Na hipotese de financiamento. parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou cia
execução um contrato financiado pelo organismo.

3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados
ã licitação e ã execução do contrato.

4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo linanceire multilateral, sem prejuizo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ÇLAUSULA IIDNA - DO ÇANOELAMENTO Do REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

ELAUSULA DÉEIMA - DAS ÇONDIÇDES PARA Aquisição E/ou PRESTAÇÃO DOS SERvIços

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
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Parágrafo Segundo - Neste caso, O orgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

ÇLAUSULA DEÇIMA PRIMEIRA - Dos PROEEDIMENTOS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.

ÇLÃUSULA oI§:cIIvIA SEGUNDA - DA ENTREGA E DA FORMA DO PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações,
alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem
clo cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá O ateste declarando e fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de, [ ,) dias corridos apos O recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h ãs 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidadefs) gestorafs) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s) gestorafs).
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_ . .. . _ . 'mf-ifi:No caso de constataçao da Inadequaçao do produto fornecido ãs normas e exigências especifibadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24- (vinte e quatro) horas adequados âs supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento c disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo O contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem come, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, âs suas expensas, no total eu em parte, o objeto em
que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

l-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional â irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
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Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com
base na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a de efetivo pagamento,
adotando-se o critério "pro-Tata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a
30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão cont.ratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES E INI-'RAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidoneo;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, âs seguintes sanções:
a. Multa de atê 1D% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado[s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

E
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-__DDS RECURSOS DRÇAMENTÃRI05

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - oo Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos SIGNATÃRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOSI

Secretaria de _ _ ,
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE ' ' '
EMPRESA _ _ _
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ANEXO XI - MAPA DE PREÇOS [RESULTADO]

PREGÃO PRESENCIAL NR PP- - SRP
ORGÃO CERENCIADOR DA ARPI SEzIetsrI.s os ___.
ODIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO, _ _, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA _ ,, E EM
CONFORMIDADE COM AS QUAl\l'l"lDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, nfl 726, Cen.tro, Morada N ova, Ceará.

LOTE

ITEM ESPEÇIPICAÇDES Dos ITENS UNID QTE. I GLÉÊAL
__l. _ _ _ _ _ _ xxxxx ifxxxxx

KIOIIXI XXXXXXK 2 _ _- 2 __í

Proponente:

CNPIEA

Valor global da proposta: R$. Í - ).

SIGNATÁRIosz

P.

Secretaria de ___
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REP' R'"ÉS“ENTANTE ' ' 'EMPRESA
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